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Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
DECRETO Nº 9.111, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

DECRETO Nº 9.111, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017.
“Abre Transferencia no valor de R$ 4.596.970,38 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente”

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

Considerando as classificações definidas pela Portaria SOF nº 42/1999 e Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;
Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº
3.090, de 30/06/2016 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2017;
Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários para as dotações relacionadas abaixo, no valor
total de R$ 4.596.970,38 (quatro milhões quinhentos e noventa e seis mil novecentos e setenta reais
e trinta e oito centavos).
02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
0201 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
Manutenção das Atividades do Gabinete
04.122.0001.2.038-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...................................2.100,00
03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
0301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA
Manutenção das Atividades da Procuradoria
02.062.0001.2.058-319013 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................8.879,07
02.062.0001.2.058-339046 1100 – Auxilio
Alimentação.............................................................................1.000,00
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02.062.0001.2.058-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...................................3.000,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO – SEMOB
0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB
Manutenção das Atividades da SEMOB
04.122.0001.2.426-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................517.750,00
04.122.0001.2.426-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................59.500,00
04.122.0001.2.426-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................6.500,00
04.122.0001.2.426-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................194.760,65
Manutenção da Limpeza Pública
15.452.0003.2.388-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................60.000,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
0601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA
Manutenção das Atividades da SEMFA
04.123.0001.2.168-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................2.700,00
04.123.0001.2.168-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica.................................11.408,00
04.123.0001.2.168-339046 1100 – Auxilio
Alimentação.............................................................................4.500,00
04.123.0001.2.168-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado.................................................5.000,00

449052 – Equipamentos e Material Permanente

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA
0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Manutenção da Rede Municipal de Atenção à Saúde
10.122.0024.2.433-339030 1102 – Material de
Consumo........................................................................28.905,90
10.122.0024.2.433-319011 1102 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................132.000,00
10.122.0024.2.433-339036 1102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................2.600,00
10.122.0024.2.433-339039 1102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................17.834,00
10.122.0024.2.433-339046 1100 – Auxilio
Alimentação.........................................................................120.000,00
Manutenção das Ações de Atenção Básica
10.301.0024.2.413-339036 1148 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................1.000,00
10.301.0024.2.413-339039 1148 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................10.520,00
Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade
10.302.0024.2.415-319011 1102 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................137.700,00
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10.302.0024.2.415-319113 1102 – Obrigações
Patronais...........................................................................7.200,00
10.302.0024.2.415-339039 1149 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................15.905,90
Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento
10.302.0024.2.418-319113 1102 – Obrigações
Patronais..................................................................................3,00
Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária
10.304.0024.2.439-339046 1102 – Auxilio
Alimentação.............................................................................6.000,00
10.304.0024.2.439-339039 1150 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.250,00
10.304.0024.2.439-449052 1250 – Equipamentos e Material
Permanente................................................4.120,00
Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica
10.305.0024.2.440-319011 1102 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................45.800,00
10.305.0024.2.440-319113 1102 – Obrigações
Patronais.........................................................................10.000,00
10.305.0024.2.440-339039 1155 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica......................................700,00
10.305.0024.2.440-339039 1250 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................10.000,00
10.305.0024.2.440-339046 1102 – Auxilio
Alimentação...........................................................................10.000,00
Manutenção das Atividades do SAMU
10.302.0024.2.416-339039 1155 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.800,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC
0801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC
Manutenção das Atividades da SEDESC
08.122.0001.2.320-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado............................................115.000,00
08.122.0001.2.320-339014 1229 – Diárias – Pessoal
Civil...........................................................................1.500,00
08.122.0001.2.320-319094 1100 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas................................................500,00
08.122.0001.2.320-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................57.902,42
0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS
CRAS/ PAIF – Serviço de Atenção Integral à Familia
08.244.0019.2.315-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado............................................140.000,00
08.244.0019.2.315-319013 1100 – Obrigações
Patronais.........................................................................12.100,00
08.244.0019.2.315-319113 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................8.000,00
08.244.0019.2.315-339039 1129 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................4.486,46
Serviço de Formação Profissional
08.244.0019.2.148-339047 1100 – Obrigações Tributárias e
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Contributivas...............................................5.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO – SEMED
0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED
Manutenção das Atividades da SEMED
12.122.0018.2.087-319113 1118 – Obrigações
Patronais.......................................................................300.000,00
12.122.0018.2.087-339036 1101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................3.900,00
12.122.0018.2.087-319094 1118 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................2.000,00
12.122.0018.2.087-339093 1101 – Indenizações e
Restituições.............................................................305.677,39
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
12.361.0018.2.642-319011 1118 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................1.220.030,00
12.361.0018.2.642-319004 1101 – Contratação por Tempo
Determinado.................................................1.800,00
12.361.0018.2.642-319113 1118 – Obrigações
Patronais...........................................................................1.700,00

449052 – Equipamentos e Material Permanente

12.361.0018.2.642-339018 1101 – Auxilio Financeiro a
Estudantes...........................................................2.000,00
12.361.0018.2.642-319094 1118 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................1.100,00
12.361.0018.2.642-339039 1101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................8.900,00
12.361.0018.2.642-339039 1147 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.388,95
Programa Educação em Tempo Integral
12.361.0018.2.460-339046 1101 – Auxilio
Alimentação................................................................................100,00
Manutenção das Atividades do EJA – Ensino Médio
12.366.0018.2.463-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...................................4.600,00
12.366.0018.2.463-319113 1100 – Obrigações
Patronais..............................................................................100,00
Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creches
12.365.0018.2.645-319004 1101 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................82.400,00
12.365.0018.2.645-319011 1101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...................................6.500,00
Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica
12.361.0018.2.638-339030 1145 – Material de
Consumo........................................................................21.000,00
Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Médio e Pós Médio
12.362.0018.2.640-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................22.389,20
11 – CONTROLADORIA MUNICIPAL
1101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CONTROLADORIA
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Manutenção das Atividades da Controladoria
04.124.0001.2.010-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...................................7.000,00
04.124.0001.2.010-319113 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................1.600,00
04.124.0001.2.010-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..........................................600,00
04.124.0001.2.010-339014 1100 – Diárias – Pessoal
Civil...........................................................................1.200,00
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF
1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF
Manutenção das Atividades da SEDEF
06.122.0017.2.630-339046 1100 – Auxilio
Alimentação.........................................................................110.000,00
06.122.0017.2.630-319113 1100 – Obrigações
Patronais.......................................................................120.000,00
06.122.0017.2.630-339030 1100 – Material de
Consumo........................................................................12.500,00
06.122.0017.2.630-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................34.556,78
1202 – FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO – FMT
Manutenção do Fundo Municipal de Transito
06.451.0017.2.192-339030 1157 – Material de
Consumo..........................................................................1.000,00
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA
1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMMA
Manutenção das Atividades da SEMMA
18.541.0001.2.368-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................12.000,00
18.541.0001.2.368-319113 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................5.000,00
18.541.0001.2.368-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................1.000,00
16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – SEGOV
1601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV
Manutenção das Atividades da SEGOV
04.122.0001.2.621-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................3.100,00
04.122.0001.2.621-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................115.720,00
04.122.0001.2.621-319094 1100 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................6.500,00
18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG
1801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAG
Manutenção das Atividades da SEPLAG
04.121.0001.2.004-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................2.300,00
04.121.0001.2.004-319113 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................3.700,00
04.121.0001.2.004-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................6.000,00
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449052 – Equipamentos e Material Permanente

Divulgação Oficial e Publicidade Institucional
04.131.0001.2.034-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................8.904,50
20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU
2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU
Manutenção das Atividades da SEDRU
20.122.0011.2.629-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................25.000,00
20.122.0011.2.629-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................2.500,00
20.122.0011.2.629-339047 1100 – Obrigações Tributárias e
Contributivas...............................................1.400,00
20.122.0011.2.629-339014 1100 – Diárias – Pessoal
Civil................................................................................26,00
21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E ESTRADAS VICINAIS – SETEV
2101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETEV
Manutenção das Atividades da SETEV
26.782.0001.2.419-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física...................................150.000,00
23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO –
SEMADE
2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADE
Manutenção das Atividades da SEMADE
04.122.0001.2.421-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................64.281,21
04.122.0001.2.421-339047 1100 – Obrigações Tributárias e
Contributivas..................................................342,00
04.122.0001.2.421-339046 1100 – Auxilio
Alimentação...........................................................................30.000,00
Aquisição de Materiais e Serviços Comuns às Secretarias
04.122.0001.2.070-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................2.880,00
24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E PATRIMÔNIO – SECTUP
2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUP
Manutenção das Atividades da SECTUP
04.122.0001.2.420-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................50.000,00
04.122.0001.2.420-319113 1100 – Obrigações
Patronais.........................................................................23.000,00
04.122.0001.2.420-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................5.200,00
04.122.0001.2.420-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica.................................15.011,81
04.122.0001.2.420-339047 1100 – Obrigações Tributárias e
Contributivas...............................................4.137,14
TOTAL DE CRÉDITOS..................................................................................................R$ 4.596.970,38
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:
02 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
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0201 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO
Manutenção das Atividades do Gabinete
04.122.0001.2.038-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.128,90
04.122.0001.2.038-339046 1100 – Auxilio
Alimentação................................................................................971,10
03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
0301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA
Manutenção das Atividades da Procuradoria
02.062.0001.2.058-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado.................................................1.000,00
02.062.0001.2.058-319094 1100 – Indenizações e
Restituições.................................................................9.879,07
02.062.0001.2.058-319013 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................2.000,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO – SEMOB
0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB
Manutenção das Atividades da SEMOB
04.122.0001.2.426-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................134.760,65
04.122.0001.2.426-319013 1100 – Obrigações
Patronais.........................................................................66.750,00
04.122.0001.2.426-319113 1100 – Obrigações
Patronais.........................................................................77.000,00
04.122.0001.2.426-339046 1100 – Auxilio
Alimentação.........................................................................500.000,00

449052 – Equipamentos e Material Permanente

Manutenção da Limpeza Pública
15.452.0003.2.388-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................60.000,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
0601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMFA
Manutenção das Atividades da SEMFA
04.123.0001.2.168-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................11.408,00
04.123.0001.2.168-319013 1100 – Obrigações
Patronais.........................................................................10.200,00
04.123.0001.2.168-319094 1100 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................2.000,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA
0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Manutenção da Rede Municipal de Atenção à Saúde
10.122.0024.2.433-319013 1102 – Obrigações
Patronais.......................................................................114.600,00
10.122.0024.2.433-319113 1102 – Obrigações
Patronais.......................................................................140.000,00
10.122.0024.2.433-339030 1102 – Material de
Consumo........................................................................17.834,00
10.122.0024.2.433-339039 1102 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
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Jurídica.................................28.905,90
Manutenção das Ações de Atenção Básica
10.301.0024.2.413-319004 1148 – Contratação por Tempo
Determinado....................................................469,00
10.301.0024.2.413-339047 1148 – Obrigações Tributárias e
Contributivas....................................................66,00
10.301.0024.2.413-339030 1148 – Material de
Consumo........................................................................10.520,00
10.301.0024.2.413-339046 1148 – Auxilio
Alimentação................................................................................465,00
Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade
10.302.0024.2.415-319013 1102 – Obrigações
Patronais.........................................................................10.900,00
10.302.0024.2.415-339030 1149 – Material de
Consumo........................................................................15.905,90
10.302.0024.2.415-339046 1102 – Auxilio
Alimentação.........................................................................134.000,00
Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento
10.302.0024.2.418-339047 1102 – Obrigações Tributárias e
Contributivas.......................................................3,00
Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária
10.304.0024.2.439-319013 1102 – Obrigações
Patronais...........................................................................6.000,00
10.304.0024.2.439-339030 1150 – Material de
Consumo..........................................................................1.250,00
10.304.0024.2.439-339039 1250 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................4.120,00
Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica
10.305.0024.2.440-319004 1102 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................14.600,00
10.305.0024.2.440-339030 1155 – Material de
Consumo.............................................................................700,00
10.305.0024.2.440-319013 1102 – Obrigações
Patronais.........................................................................50.000,00
10.305.0024.2.440-319113 1102 – Obrigações
Patronais...........................................................................1.200,00
10.305.0024.2.440-339036 1250 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................10.000,00
Manutenção das Atividades do SAMU
10.302.0024.2.416-339036 1155 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................1.200,00
10.302.0024.2.416-339030 1155 – Material de
Consumo.............................................................................600,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC
0801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC
Manutenção das Atividades da SEDESC
08.122.0001.2.320-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................28.402,42
08.122.0001.2.320-319013 1100 – Obrigações
Patronais.........................................................................15.000,00
08.122.0001.2.320-319113 1100 – Obrigações



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/628

9

Patronais.........................................................................50.000,00
08.122.0001.2.320-339039 1229 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.500,00
08.122.0001.2.320-339046 1100 – Auxilio
Alimentação...........................................................................80.000,00
0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS
CRAS/ PAIF – Serviço de Atenção Integral à Familia
08.244.0019.2.315-339046 1100 – Auxilio
Alimentação.........................................................................106.800,00
08.244.0019.2.315-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................53.300,00
08.244.0019.2.315-319011 1229 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil......................................344,32
08.244.0019.2.315-319004 1229 – Contratação por Tempo
Determinado....................................................250,59
08.244.0019.2.315-339030 1229 – Material de
Consumo..........................................................................1.225,51

449052 – Equipamentos e Material Permanente

08.244.0019.2.315-319013 1229 – Obrigações
Patronais..............................................................................235,39
08.244.0019.2.315-339036 1129 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................2.430,65
Serviço de Formação Profissional
08.244.0019.2.148-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................5.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO – SEMED
0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED
Manutenção das Atividades da SEMED
12.122.0018.2.087-319113 1101 – Obrigações
Patronais...........................................................................2.000,00
12.122.0018.2.087-339039 1101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................3.900,00
12.122.0018.2.087-319004 1101 – Contratação por Tempo
Determinado............................................305.677,39
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
12.361.0018.2.642-319004 1118 – Contratação por Tempo
Determinado.........................................1.522.830,00
12.361.0018.2.642-319013 1101 – Obrigações
Patronais..............................................................................500,00
12.361.0018.2.642-319113 1101 – Obrigações
Patronais...........................................................................2.000,00
12.361.0018.2.642-339036 1101 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................1.300,00
12.361.0018.2.642-339046 1101 – Auxilio
Alimentação.............................................................................8.900,00
12.361.0018.2.642-449052 1147 – Equipamentos e Material
Permanente...................................................889,20
12.361.0018.2.642-339030 1147 – Material de
Consumo.............................................................................499,75
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Programa Educação em Tempo Integral
12.361.0018.2.460-319004 1101 – Contratação por Tempo
Determinado....................................................100,00
Manutenção das Atividades do EJA – Ensino Médio
12.366.0018.2.463-339046 1100 – Auxilio
Alimentação.............................................................................4.700,00
Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creches
12.365.0018.2.645-319013 1101 – Obrigações
Patronais.........................................................................82.400,00
12.365.0018.2.645-339046 1101 – Auxilio
Alimentação.............................................................................6.500,00
Manutenção do Transporte Escolar Educação Básica
12.361.0018.2.638-339039 1145 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................21.000,00
Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Médio e Pós Médio
12.362.0018.2.640-339018 1100 – Auxilio Financeiro a
Estudantes.........................................................22.389,20
11 – CONTROLADORIA MUNICIPAL
1101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CONTROLADORIA
Manutenção das Atividades da Controladoria
04.124.0001.2.010-319013 1100 – Obrigações
Patronais...........................................................................8.500,00
04.124.0001.2.010-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.200,00
04.124.0001.2.010-339046 1100 – Auxilio
Alimentação................................................................................700,00
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL – SEDEF
1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEF
Manutenção das Atividades da SEDEF
06.122.0017.2.630-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................230.000,00
06.122.0017.2.630-339046 1100 – Auxilio
Alimentação...........................................................................47.056,78
1202 – FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO – FMT
Manutenção do Fundo Municipal de Transito
06.451.0017.2.192-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................1.000,00
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA
1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMMA
Manutenção das Atividades da SEMMA
18.541.0001.2.368-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................18.000,00
16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – SEGOV
1601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV
Manutenção das Atividades da SEGOV
04.122.0001.2.621-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................91.370,81
04.122.0001.2.621-339046 1100 – Auxilio
Alimentação...........................................................................32.024,19

449052 – Equipamentos e Material Permanente
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04.122.0001.2.621-319013 1100 – Obrigações
Patronais..............................................................................660,00
04.122.0001.2.621-339030 1100 – Material de
Consumo.............................................................................180,01
04.122.0001.2.621-449052 1100 – Equipamentos e Material
Permanente................................................1.084,99
Divulgação Oficial e Publicidade Institucional
04.131.0001.2.2.034-339036 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física....................................8.904,50
18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG
1801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEPLAG
Manutenção das Atividades da SEPLAG
04.121.0001.2.004-339030 1100 – Material de
Consumo..........................................................................1.000,00
04.121.0001.2.004-319013 1100 – Obrigações
Patronais.........................................................................11.000,00
20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SEDRU
2001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDRU
Manutenção das Atividades da SEDRU
20.122.0011.2.629-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................15.026,00
20.122.0011.2.629-339046 1100 – Auxilio
Alimentação...........................................................................13.900,00
21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E ESTRADAS VICINAIS – SETEV
2101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETEV
Manutenção das Atividades da SETEV
26.782.0001.2.419-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................50.000,00
26.782.0001.2.419-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................100.000,00
23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO –
SEMADE
2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADE
Manutenção das Atividades da SEMADE
04.122.0001.2.421-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................93.281,21
04.122.0001.2.421-339030 1100 – Material de
Consumo.............................................................................342,00
Aquisição de Materiais e Serviços Comuns às Secretarias
04.122.0001.2.070-339039 1100 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Juridica...................................2.880,00
24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E PATRIMÔNIO – SECTUP
2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECTUP
Manutenção das Atividades da SECTUP
04.122.0001.2.420-319011 1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................10.306,81
04.122.0001.2.420-319004 1100 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................50.000,00
04.122.0001.2.420-319013 1100 – Obrigações
Patronais.........................................................................15.000,00
04.122.0001.2.420-319113 1100 – Obrigações
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Patronais...........................................................................8.837,14
04.122.0001.2.420-339046 1100 – Auxilio
Alimentação...........................................................................13.200,00
04.122.0001.2.420-339047 1100 – Obrigações Tributárias e
Contributivas.......................................................5,00
TOTAL DE RECURSOS................................................................................................R$ 4.596.970,38

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Mariana, 14 de novembro de 2017.

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior
Prefeito Municipal

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Extrato de contratos

DISTRATO CONT. Nº 128/2016 LOCADOR (A): SOCIEDADE MUSICAL SÃO SEBASTIÃO DE
PASSGEM DE MARIANA OBJETO: Rescisão do Contrato n.º 128/2016, nos termos do Artigo 79,
inciso II da Lei nº 8.666/93. DATA: 11/12/2017 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Duarte Eustáquio
Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 130/2017 CONTRATADO (A): MARCOS ANTONI DE MELO
JUNIOR OBJETO: Dilação de prazo por mais 60 dias. DATA: 05/12/2017 FUND. LEGAL: Art. 57, II da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 276/2017 CONTRATADO (A): BIOHOSP PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA OBJETO: Dilação de prazo até 30/03/2018 DATA: 15/12/2017 FUND. LEGAL:
Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 284/2017 CONTRATADO (A): BH FARMA COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Dilação de prazo até 30/03/2018 DATA: 15/12/2017 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei
8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 300/2014 CONTRATADO (A): LUX ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA – EPP OBJETO: Dilação
de prazo por 180 dias. DATA: 30/11/2017 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte
Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

2º TERMO ADITIVO CONT. Nº 274/2015 CONTRATADO (A): PADARIA IRMÃOS SANTOS ANDRADE
LTDA OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. DATA: 20/12/2017 FUND. LEGAL: Art. 57, II da
Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 301/2014 CONTRATADO (A): LUX ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA – EPP OBJETO: Dilação de prazo por 180 dias. DATA: 30/11/2017 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 316/2014 CONTRATADO (A): LUX ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA - EPP OBJETO: Dilação de prazo por 180 dias. DATA: 30/11/2017 FUND.
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LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 317/2014 CONTRATADO (A): LUX ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA - EPP OBJETO: Dilação de prazo por 180 dias. DATA: 30/11/2017 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 318/2014 CONTRATADO (A): LUX ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA - EPP OBJETO: Dilação de prazo por 180 dias. DATA: 30/11/2017 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 319/2014 CONTRATADO (A): LUX ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA - EPP OBJETO: Dilação de prazo por 180 dias. DATA: 30/11/2017 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 320/2014 CONTRATADO (A): LUX ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA - EPP OBJETO: Dilação de prazo por 180 dias. DATA: 30/11/2017 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 321/2014 CONTRATADO (A): LUX ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA - EPP OBJETO: Dilação de prazo por 180 dias. DATA: 30/11/2017 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 322/2014 CONTRATADO (A): LUX ENGENHARIA PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA - EPP OBJETO: Dilação de prazo por 180 dias. DATA: 30/11/2017 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 314/2017 CONTRATADO (A): COMPANHIA ITABIRADA DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA (VALENET) OBJETO: Construção de rede de telecomunicações destinada à interligação das
unidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mariana, fazendo uso
de
tecnologia mista, fibra ótica e rádio, enlace de acesso à internet e infraestrutura para acesso à
internet, em regime de comodato. VALOR: R$ 101.173,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses DATA:
15/12/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.122.0024.2.433 339039 1102 Ficha 132 FUND.
LEGAL: Lei
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 315/2017 CONTRATADO (A): MALUTE SOM E EVENTOS LTDA – ME OBJETO:
Apresentação artística da Banda Ponto Com, no dia 31 de dezembro do corrente, durante as
festividades do Ano Novo “Reveillon de Furquim 2018”, no distrito de Furquim, neste Municipio.
VALOR: R$ 8.200,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: Apenas durante evento DATA: 15/12/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 605 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2017 CONTRATADO (A): DENTAL UNIVERSO EIRELI - EPP
OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, materiais odontológicos
para atender os consultórios das unidades de saúde do Município. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até
31/10/2018 VALOR: R$ 37.005,43 DATA: 01/11/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.122.0024.2.433-339030 1102 ficha 129; 0701.10.301.0024.2.413-339030 1148 ficha 154;
0701.10.301.0024.2414-3390301155 ficha 161. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito
Municipal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2017 CONTRATADO (A): PHYLLOMEDUSA LABORATORIO
DE ANALISES FISICOQUIMICAS E PROJETOS LTDA - ME OBJETO: Prestação de serviços de coleta
e análise química e microbiológica da água e do solo do aterro sanitário municipal PRAZO DE
VIGÊNCIA: Até 09/10/2018 VALOR: R$ 20.500,00 DATA: 10/11/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1401.18.542.0006.2.383 339039 1100 Ficha 477. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2017 CONTRATADO (A): AÇÃO EVENTOS &amp;
MARKETING – EIRELI - ME OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de lanches e coffe
break em atendimento ao eventos realizados pela Secretaria de Cultura, Turismo e Patrimônio.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 19/11/2018 VALOR: R$ 56.000,00 DATA: 20/11/2017 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 605. FUND. LEGAL: Lei Federal
8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Extrato de convênios

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 015/2017 PARTES: Município de Mariana e CORPORAÇÃO
MUSICAL SÃO CAETANO OBJETO: Apoio financeiro à PROPONENTE subsidiar o desenvolvimento
de suas atividades estatutárias. VALOR: R$ 20.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2401.13.392.0016.0.151-335041 1100 ficha 597 PRAZO: Até 31/12/2017 DATA: 06/11/2017 FUND.
LEGAL: Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 8726/2017 Duarte Eustáquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016/2017 PARTES: Município de Mariana e SOCIEDADE MUSICAL
OITO DE DEZEMBRO OBJETO: Apoio financeiro à PROPONENTE subsidiar o desenvolvimento de
suas atividades estatutárias. VALOR: R$ 20.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2401.13.392.0016.0.151-335041 1100 ficha 597 PRAZO: Até 31/12/2017 DATA: 06/11/2017 FUND.
LEGAL: Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 8726/2017 Duarte Eustáquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 017/2017 PARTES: Município de Mariana e SOCIEDADE MUSICAL
SÃO SEBASTIÃO DE PASSAGEM DE MARIANA OBJETO: Apoio financeiro à PROPONENTE
subsidiar o desenvolvimento de suas atividades estatutárias. VALOR: R$ 20.000,00 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2401.13.392.0016.0.151-335041 1100 ficha 597 PRAZO: Até 31/12/2017 DATA:
06/11/2017 FUND. LEGAL: Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 8726/2017 Duarte Eustáquio
Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 018/2017 PARTES: Município de Mariana e SOCIEDADE MUSICAL
SANTA CECÍLIA OBJETO: Apoio financeiro à PROPONENTE subsidiar o desenvolvimento de suas
atividades estatutárias. VALOR: R$ 20.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 401.13.392.0016.0.151-
335041 1100 ficha 597 PRAZO: Até 31/12/2017 DATA: 06/11/2017 FUND. LEGAL: Lei nº
13.019/2014; Decreto Municipal nº 8726/2017 Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito
Municipal.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 020/2017 PARTES: Município de Mariana e SOCIEDADE MUSICAL
UNIÃO 15 DE NOVEMBRO OBJETO: Apoio financeiro à PROPONENTE subsidiar o desenvolvimento
de suas atividades estatutárias. VALOR: R$ 20.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2401.13.392.0016.0.151-335041 1100 ficha 597 PRAZO: Até 31/12/2017 DATA: 06/11/2017 FUND.
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LEGAL: Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 8726/2017 Duarte Eustáquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 021/2017 PARTES: Município de Mariana e CORPORAÇÃO
MUSICAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS OBJETO: Apoio financeiro à PROPONENTE subsidiar o
desenvolvimento de suas atividades estatutárias. VALOR: R$ 20.000,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2401.13.392.0016.0.151-335041 1100 ficha 597 PRAZO: Até 31/12/2017 DATA: 27/11/2017 FUND.
LEGAL: Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 8726/2017 Duarte Eustáquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 076/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 076/2017 – Fica
ratificada a inexigibilidade de licitação para apresentação artística do Grupo Musical “Uns &amp;
Outros” em diversos eventos promovidos pela Administração Municipal, através da ÄSSOCIAÇÃO
LITERO MUSICAL
GRUPO UNS &amp; OUTROS, CNPJ nº 05.686.020/0001-81 no valor total de R$ 12.600,00 na
dotação orçamentária 2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 605 Fund. Legal: Art. 25, III da
Lei 8666/93 e suas alterações. Mariana, 27/12/2017. Efraim Leopoldo Rocha – Secretário Municipal
de Cultura Turismo
e Patrimônio.

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
PORTARIA Nº 45, de 09 de Novembro de 2017.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL

PORTARIA Nº 45, de 09 de Novembro de 2017.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com base
no disposto nos artigos 156 e ss da Lei Complementar n.º 005/2001, e Decreto 6.322 de 25 de Maio
de 2012, resolve:

Art. 1º Constituir COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA com a incumbência
de apurar fatos delineados nos procedimentos protocolados sob os
números7251/2017;6163/2017,6106/2017;5933/2017;5271/2017;5117/2017;5328/20
17;4159/2017;4161/2017;4160/2017;3390/2017;3113/2017;1947/2017;3389/2017;
3314/2017;3715/2017;3758/2017;3963/2017;3965/2017 e 5445/2017, que cuidam de multas de
trânsito aplicadas à veículos Municipais.
Art. 2º Designar os servidores ELENICE ASSUNÇÃO MARTINS PENA, MATRÍCULA 16023; PAULO
SÉRGIO ALMEIDA, MATRICULA 16025 E VALÉRIO DO CARMO DE FREITAS, MATRÍCULA 16063 ,
para integrarem a referida Comissão Especial, sob a presidência da primeira, bem como em seus
impedimentos eventuais e regulamentares, da segunda e terceira, respectivamente.
Art. 3º A sindicância administrativa deverá ser ultimada dentro de 30 (trinta) dias contados a partir
da data de sua instauração pela Comissão Sindicante, prorrogáveis por igual prazo, mediante
justificativa fundamentada, em conformidade com o art. 6º do Decreto 6.322 de 25 de maio de 2012.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se assim todas as
disposições em contrário.
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Júlio Cesar Vasconcelos

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico


